

LEI Nº 346/99

DENOMINA “RUA RUI BARBOSA” A ATUAL RUA NEWTON SANTOS LEQUE QUE LIGA O BAIRRO SÃO BENEDITO A RUA DESEMBARGADOR JOAQUIM P. F. MENDES.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º - É denominada  “Rua Rui Barbosa” a atual Rua Newton Santos Leque que liga o Bairro São Bendito a Rua Desembargador Joaquim P. F. Mendes.

Art. 2º - Fica revogada a Lei nº 038/82 de 30 de novembro de 1.982:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 06 de dezembro de 1.999

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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